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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS ' 

REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, EU SANCIONO A PRESENTE LEI, 

CONSIDERANDO , queoArtigo 110 

da Lei Organica do Municipio de Cabo Frio, permite a aliena 

ção de Bens ImOveis Municipais; 

CONSIDERANDO, que em face da o 

brigatoriedade de autorização legislativa, para Investidura, 

fica o ato de alienação de Bens ImOveis revestido das exigen-

cias de moralidade que devem nortear os Atos Administrativos; 

CONSIDERANDO, queaárea de terra 

objeto do Artigo 12  da presente Lei e inaproveitável isolada-

mente para fins de interesse público e que o lote lindeiro es 

tá cadastrado nesta Prefeitura pela inscrição n2  000832-6 pa-

ra efeito de imposto. 

ARTIGO 12  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal I 

 

autorizado a alienar uma area de terra com 

as seguintes medidas e confrontaçOes: 1,36m 

(um metro e trinta e seis centímetros) na 

lateral esquerda com Oswaldo Luis Cardoso.' 

3.37m (tres metros e trinta e sete centíme-

tros) na lateral direita com Maria Trindade 

Pinto; 43m (quarenta e tres metros) nos fun 

dos, em dois segmentos de 23m (vinte e tres 

metros) e 20m (vinte metros) com o requeren 
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te Gilbert Cardoso e 43,41m (quarenta 

tres metros e quarenta e um centimetro) ' 

de frente, em tres segmentos de 19,56m ' 

(dezenove metros e cinquenta e seis centl 

metros) para a Rua Ruy Barbosa, 16m ( de-

zesseis metros) para a Rua Antonio Forencia 

no de Almeida e 7,85m (sete metros e oiben 

ta e cinco centimetros) em curva, na con-

fluencia das Ruas Ruy Barbosa e Antonio ' 

Feliciano de Almeida, perfazendo a área 

total de 88,65m2  (oitenta e oito virgula' 

sessenta e cinco metros quadrados), per 
A 

tencentes ao Patrimonio Municipal. 

 

2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

ARTIGO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 3O DE 	S DE 1.993. 

JOSÉ BONIF O 	ERA r NOVELLINO 
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ICIPAL DE CABO FRIO 

/msa. 


